
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 

ANO IX-Nº. 197 EDIÇÃO - PASSA E FICA/RN, TERÇA FEIRA 17 DE DEZEMBRO DE 2019 

Portaria nº 126/2019-GP, de 16 de dezembro de 2019. 
 

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Exonerar ANTONIO CARLOS SOARES DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de 
Diretor Administrativo, a partir da presente data. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
Prefeito Municipal 

__________________________________________________________________________________ 

Portaria nº 127/2019-GP, de 16 de dezembro de 2019. 
 

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, MICAEL JOAB DA COSTA MARINHO do cargo de provimento em comis-
são de Diretor Administrativo, a partir da presente data. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
Prefeito Municipal 

__________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.008-084/2019 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
e suas atualizações posteriores para a contratação da empresa RFS ENGENHARIA EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ: 26.421.343/0001-13, referente a Contratação da execução do serviço de desmatamento e 
recuperação do elemento barrador (parede) do açude calabouço localizado no Sítio Calabouço, 
município de Passa e Fica. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o Despacho do Ilmo. Sr. Ivanildo 
Solano, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à publicação 
do devido extrato. 
 

Passa e Fica/RN, em 16 de dezembro de 2019. 
Celso Luiz Marinho Lisboa 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SEM ATOS PARA PUBLICAÇÃO 
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